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DECRETO Nº 004/2021 

 

Fixa os valores das diárias do PODER 
EXECUTIVO, Prefeito Vice-Prefeito, 
Secretários, Tesoureiro, Coordenador, 
Supervisor, Chefe de Gabinete, Chefes de 
Departamentos e demais servidores 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que a Lei lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal. 

 

D E C R E T A 

   

Art. 1º - Ficam Fixados os valores das diárias estabelecidos 
no ANEXO I, deste Decreto. 

 

Art. 2º Quando o servidor ou Secretário, se deslocar em um 
raio de 200 km da sede do Município só fará jus 50% do valor 
da diária. 

 

Art. 2º - O Presente DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Moisés da Cunha Lemos Filho 

Prefeito Municipal 
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A N E X O - I 

TABELA DE DIARIAS 

DECRETO N.º 004 /2021         

Cristalândia do Piauí – PI, 21 de Janeiro de 2021 

 

 

 

    C A R G O S CÁLCULOS DE DIÁRIAS 
NO      

ESTADO 
FORA DO 
ESTADO 

Prefeito 500,00 900,00 

Vice- Prefeito, 
Secretários, 
Chefe de 
Gabinete, 
Controlador, 
Procurador 
Municipal, 
Assessoria 
Jurídica 

350,00 500,00 

Chefe de 
departamento, 
Coordenador e 
supervisor 
escolar, 
professores, 
médicos, 
dentista, 
enfermeiro, 
assistente 
técnico 

200,00 300,00 

Motorista 80,00 110,00 

Demais 
Servidores                                   

60,00 80,00 


